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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.......................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
.......................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 
.......................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Presidente da República 

 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 

decretos e regulamentos para sua fiel execução;  
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  
VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus 
representantes diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a 
referendo do Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  
X - decretar e executar a intervenção federal;  
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por 

ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as 
providências que julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos 
órgãos instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-
generais e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, 
o Procurador-Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros 
servidores, quando determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de 
Contas da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 
Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, 
VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo 
Congresso Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões 
legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização 
nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias 

após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 
Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os 
limites traçados nas respectivas delegações.  
.......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
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§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração 
tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, 
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
 
Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre:  
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos 

impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de 
cálculo e contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas 

sociedades cooperativas.  
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas 

e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no 
caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 
12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também 
poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela 

de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer 
retenção ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas 
pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo 
único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 
Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de 

tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da 
competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 
Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais 

e, se o Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos 
municipais; ao Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

 
Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios:  
I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade 

pública, de guerra externa ou sua iminência;  
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II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante 
interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo 
compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.  

 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, 

de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou 
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, 
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime 
previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição 
dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Parágrafo único transformado em 
§ 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que 
trata o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou 
serviços; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da 

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única 
vez. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 

contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação 
pública, observado o disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o 
caput, na fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 39, de 2002) 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 
a Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
.......................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 
 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  
I - capacidade civil;  
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de 

ensino oficialmente autorizada e credenciada;  
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV - aprovação em Exame de Ordem;  
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  
VI - idoneidade moral;  
VII - prestar compromisso perante o conselho.  
§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho 

Federal da OAB.  
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, 

deve fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 
revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser 
declarada mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os 
membros do conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo 
disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido 
condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 

8º;  
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.  
§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, 

realizado nos últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas 
instituições de ensino superior pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos 
jurídicos e escritórios de advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo 
deste Estatuto e do Código de Ética e Disciplina.  

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo 
território se localize seu curso jurídico.  

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a 
advocacia pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino 
superior, para fins de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.  

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 
queira se inscrever na Ordem.  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 
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